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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
FURTO E TENTATIVA DE HOMICÍDIO. ABSOLVIÇÃO 
IMPRÓPRIA. TRATAMENTO AMBULATORIAL. 
LEVANTAMENTO DA MEDIDA DE SEGURANÇA. CESSAÇÃO 
DA PERICULOSIDADE. REEXAME DE PROVAS. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A manutenção do tratamento ambulatorial do agravante 
está devidamente fundamentada no resultado do exame pericial, o qual 
atestou não estar cessada a sua periculosidade. Para se concluir de forma 
contrária, é necessária a análise aprofundada de matéria fática, inviável em 
habeas corpus. Nesse sentido: AgRg no HC 422.334/ES, Rel. Ministro 
REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, DJe 
20/5/2019; HC 352.391/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, QUINTA 
TURMA, DJe 16/8/2016.  

2.   Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 

convocado do TJ/PE), Jorge Mussi, Reynaldo Soares da Fonseca e Ribeiro Dantas 

votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de novembro de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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